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COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  OCUPAÇÃO  DO  SOLO,  SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 39/2024. 

Dispõe  sobre  a  implantação  do  programa  municipal  Alerta  Escolar  nos
estabelecimentos de ensino da rede municipal de Ibitinga.

Autoria: Vereador Ricardo Prado. 

Relator: Vereador Célio Aristão. 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe dispõe sobre a implantação do programa municipal Alerta
Escolar nos estabelecimentos de ensino da rede municipal de Ibitinga.

O projeto foi distribuído a esta Comissão para se manifestar sobre o seu mérito, nos
termos dos artigos 76 e 77, inciso III,  do Regimento Interno da Câmara Municipal,
após tramitar na douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, que
se pronunciou favoravelmente à continuidade da tramitação. 

II - VOTO DO RELATOR 

O projeto em debate é, do ponto de vista das atribuições regimentais desta Comissão,
meritório  e  oportuno,  já  que  implanta  programa  municipal  Alerta  Escolar  nos
estabelecimentos  de  ensino  da  rede  municipal  de  Ibitinga  que  como  finalidade
estipular  o  regramento  na  busca  de  garantir  a  segurança  dos  alunos  dentro  do
ambiente escolar, do corpo docente e colaboradores nas escolas municipais, provendo
instituições de ensino públicas municipais de dispositivos tecnológicos que possibilitem
o rápido acionamento de órgãos de segurança em caso de perigo iminente. 

Os  direitos  fundamentais  das  crianças  e  adolescentes  previstos  na  Constituição,
especificamente  o de experimentar  absoluta  prioridade  nas questões afetas  à  sua
saúde, educação, respeito e, especificamente, colocá-los a salvo de toda forma de
negligência,  discriminação,  exploração,  violência,  crueldade  e  agressão’  (art.  277,
caput,  da  Constituição  Estadual),  garantindo  através  a  proteção  e  socorro  em no
atendimento emergencial e nos serviços relevância pública, conforme prevê o art. 4º,
parágrafo único, da Lei 8069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Portanto, nada havendo a opor, na qualidade de Relator desta matéria, exaro
Parecer Favorável. 
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III – PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO,
SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO,
aprovou unanimemente o Projeto de Lei Ordinária nº 39/2024. 

Ibitinga, em 18 de abril de 2024. 

PARECER  DA  COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  OCUPAÇÃO  DO  SOLO,
SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO
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